
 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1484/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/171733-3 

INTERESSADO: Geovane Aparecido Martins Vilharga 
 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho 

a baixa da ART nº 13 2021 0014 139. Trata-se de Projeto e Execução de Sistema de Energia Elétrica 

Solar fotovoltaica de 3,28 KWP. Para JARSON NASCIMENTO DA FONSECA. RUA AMAZONAS, 

S/Nº. DISTRITO QUEBRA-COCO.SIDROLÂNDIA / MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento 

da baixa requerida.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI 

JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1485/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/171854-2 

INTERESSADO: Gabriel Edgar Hermann 
 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho 

as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto e Instalações de Sistema Fotovoltaíco de 

Energia Elétrica Solar de 6,4 KWP. Rua GUIOMAR ,48 E 49.V. POLONÊS.CAMPO GRANDE / MS. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.”. “DEFERIDO”. Coordenou a 

reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1486/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/171857-7 

INTERESSADO: Gabriel Edgar Hermann 
 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho 

a baixa da ART nº 13 2020 0118 333. Trata-se de Projeto e Instalações de Sistema Fotovoltaíco de 

Energia Elétrica Solar de  4,4 KWP. Rua GHETO DE LIMA,114. RESIDENCIAL PEQUENA 

FLOR..CAMPO GRANDE / MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento dabaixarequerida. Para 

SILVANA MARIA DE CASTELO ANDRADE.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, 

LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1487/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/171858-5 

INTERESSADO: Gabriel Edgar Hermann 
 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho 

a baixa da ART nº 13 2020 0118 813. Trata-se de Projeto e Instalações de Sistema Fotovoltaíco de 

Energia Elétrica Solar de 5,18KWP. Rua GHETO DE LIMA,81. RESIDENCIAL PEQUENA 

FLOR..CAMPO GRANDE / MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixar requerida. 

Para SILVANA MARIA DE CASTELO ANDRADE.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. 

Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES 

PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1488/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/171861-5 

INTERESSADO: CARLOS EDUARDO GOMES REBELO 
 

 

EMENTA:  Registro.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o Registro 

Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes 

no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n.º 1007/03 do CONFEA. Diplomado pelo CENTRO 

UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA PITÁGORAS UNOPAR DE CAMPO GRANDE, em 18/03/2021, na 

cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA MECÂNICA. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 12 da Resolução n.º 218/73 do CONFEA. 

Terão título de Engenheiro Mecânico.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE 

LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO 

RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ 

CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1489/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/171991-3 

INTERESSADO: Marcus Vinicius Machado Barbosa 
 

 

EMENTA:  Registro.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o Registro 

Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes 

no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pelo 

CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA PITÁGORAS UNOPAR DE CAMPO GRANDE, em 

29/01/2021, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA MECÂNICA. Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 12da Resolução n. 218/73 

do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Mecânico.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. 

Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES 

PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1490/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/172120-9 

INTERESSADO: DIEGO MERINO FERNANDES 
 

 

EMENTA:  Cancelamento de ART com ressarcimento 
do valor pago. 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou de parecer 

FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO da ART nº: 1320210036687 e pelo RESSARCIMENTO do 

valor da taxa de R$ 88,78 ao Interessado pelo Setor Financeiro e Contábil-SFC do CREA-MS, 

amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.”. 

“DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1491/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/172135-7 

INTERESSADO: André Luiz Nascimento Lopes 
 

 

EMENTA:  Registro.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o Registro 

Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes 

no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD, em 21/08/2020, na cidade de 

Dourados/MS, pelo curso de Engenharia Mecânica. Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições do artigo 12 da Resolução 218/73do CONFEA. Terá o título de 

Engenheiro Mecânico.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO 

ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS 

SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1492/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/172197-7 

INTERESSADO: GABRIELA BERTIN 
 

 

EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para 
Registro Definitivo. 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “A interessada requer o Registro Definitivo de acordo 

com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes do parágrafo 1º do artigo 4º 

da Resolução n.º 1007 de 05DEZ2003, do CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM 

BOSCO - UCDB, em 25/04/2019, na cidade de Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA ELÉTRICA. 

Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições das atividades 1 a 18 do artigo 5º, 

§1º, da Resolução n. 1.073/16, referente a geração, transmissão, distribuição e utilização de energia elétrica, 

equipamentos, materiais e maquinas elétricas: sistema de medição e controle elétricos; seus afins e 

correlatos, e acrescidas as atribuições do artigo 9º da Resolução n. 218/73 do CONFEA na sua totalidade. 

Terá o título de Engenheira Eletricista.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ 

DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO 

ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI 

JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1493/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/172236-1 

INTERESSADO: JOSE OTAVIO CHIGHINE DOS SANTOS 
 

 

EMENTA:  Registro.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o Registro 

Provisório de acordo com o artigo 57da Lei n.5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes 

do parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n.º 1007 de 05DEZ2003, do CONFEA. Colou grau pela 

UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 27/04/2021, na cidade de Campo 

Grande/MS, no curso de ENGENHARIA ELÉTRICA. Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições das atividades 1 a 18 do artigo 5º, §1º, da Resolução 1.073/16, 

referente à geração, transmissão, distribuição e utilização de energia elétrica, equipamentos 

materiais e maquinas elétricas, sistema de medição e controle elétricos; seus afins e correlatos e 

acrescidas as atribuições do artigo 9º da resolução 218/73 na sua totalidade. Terá o título de 

Engenheiro Eletricista.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO 

ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS 

SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1494/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/172345-7 

INTERESSADO: Mayara Santos Carvalho 
 

 

EMENTA:  Registro.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Em análise ao presente processo e, considerando que 

foram cumpridas as exigências legais, manifestamo-nos pela concessão do registro provisório à Mayara Santos 

Carvalho, concedendo à profissional as atribuições das Atividades 1 a 18 do artigo 5º, parágrafo 1º da 

Resolução n. 10.73/16 do CONFEA, referente a geração e conversão de energia, equipamentos, dispostos e 

componentes para geração e conversão de energia, gestão em recursos energéticos, eficiência energética e 

desenvolvimento e aplicação de tecnologia relativa aos processos de transformação, de conversão e de 

armazenamento de energia. Devendo ser acrescida as atribuições referentes a sistemas de refrigeração e de 

ar condicionado em instalações residenciais, industriais ou comerciais, do artigo 12 da Resolução n. 218/73 do 

CONFEA. A profissional receberá o título de Engenheira de Energia.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o 

Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ 

CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1495/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/172365-1 

INTERESSADO: ANA CACILDA ROLIM 
 

 

EMENTA:  Reabilitação do Registro Definitivo 
(validade). 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as exigências 

legais, o profissional terá as atribuições do Art. 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado 

com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23.196/33. Terá o Título: ENGENHEIRA DE 

PRODUÇÃO TEXTIL.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO 

ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS 

SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1496/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/172366-0 

INTERESSADO: Carlos Vinicius Rodrigues da Silva 
 

 

EMENTA:  Registro.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o Registro 

Definitivo de acordo com o artigo 55da Lei n.5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes 

do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Resolução n.º 1007/2003 do CONFEA. Diplomado pela 

UNIVERSIDADE ANHANGUERA – UNIDERP, em 21/04/2020, na cidade de Campo Grande/MS, no 

curso de Engenharia Elétrica. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do artigo 8º da Resolução n. 218/73 do CONFEA, EXCETO transmissão e distribuição de 

energia em alta tensão correspondente aos níveis de tensão entre fases cujo valor eficaz é igual ou 

superior a 69 kV, e seus serviços afins e correlatos, e acrescidas as atribuições do artigo 9º da 

Resolução 218/73 do CONFEA, na sua totalidade. Terá o título de Engenheiro Eletricista.”. 

“DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1497/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/172395-3 

INTERESSADO: Guerlemson ST Vil 
 

 

EMENTA:  Interrupção de Registro.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação em 

conformidade com a Resolução n. 1007/03 do CONFEA, somos de parecer favorável a interrupção 

do registro do profissional Eng. Eletricista Guerlemson ST Vil, no CREA-MS.”. “DEFERIDO”. 

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, 

JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 Reunião 
 :  Ordinária Nº: 332ª RO de 10/06/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1498/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/172552-2 

INTERESSADO: TIAGO AUGUSTO SONEGO 
 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho 

a baixa da ART nº 13 2020 0119 291. Trata-se de Projeto de Instalação Mecânica, Sistema Técnico 

de Refrigeração, 68,1 Ton. Refrigeração. RUA MARGINAL LESTE, CHÁCARA CASTELO 

II,,10.LOTE-06,QUADRA-02,RUA -03. DOURADOS / MS. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ 

DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO 

RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ 

CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 10/06/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 


